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A proposta e os demais elementos acima referidos serão também 
disponibilizados para consulta no site da Câmara Municipal na Internet.

Durante o período de discussão pública, qualquer reclamação, ob-
servação, sugestão ou pedido de esclarecimento deve ser enviado por 
correio eletrónico para geral@cm -pvarzim.pt ou remetido por correio 
registado, endereçado ao Presidente da Câmara Municipal da Póvoa 
de Varzim — «Plano de Pormenor da Área Envolvente ao Quartel de 
Paredes» — Praça do Almada, 4490 -438 Póvoa de Varzim.

Para constar se publica o presente aviso no Diário da República e na 
comunicação social, sendo ainda afixados nos lugares de estilo outros 
de igual teor.

2018 -09 -05. — O Presidente da Câmara, Aires Henrique do Couto 
Pereira.
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 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 13451/2018

Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) 
de Vila Nova de Santo André

Álvaro dos Santos Beijinha, Presidente da Câmara Municipal de 
Santiago do Cacém, torna público, que em sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal de 19 de julho de 2018, sob proposta da Câ-
mara Municipal de 28 de junho de 2018, foi aprovada a alteração da 
delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Vila Nova de 
Santo André, em conformidade com a planta em anexo e de acordo com 
o previsto no n.º 6 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, na sua atual redação.

Torna -se ainda público, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do RJRU, 
que a alteração da delimitação da ARU de Vila Nova de Santo André é 
composta pela Memória Descritiva, Planta de Delimitação e o Quadro 
de Benefícios Fiscais. Os referidos elementos podem ser consultados na 
página eletrónica do Município no endereço www.cm -santiagocacem.
pt ou na Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística, no edifício da 
sede do Município, entre as 8.30h e as 16.00h.

5 de setembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Álvaro 
Beijinha. 

  
 311631619 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Despacho n.º 8934/2018

Procedimento com vista ao provimento em comissão de serviço
do cargo de chefe da Divisão de Higiene Urbana

do Departamento Municipal de Ambiente e Atividades Económicas
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e repu-

blicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, nos seus artigos 2.º, 
n.º 4, e 20.º, n.º 1, prevê que o recrutamento para os titulares dos cargos 
de direção intermédia é efetuado, por procedimento concursal, de entre 
trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por tempo 
indeterminado dotados de competência técnica e aptidão para o exercí-
cio de funções de direção, coordenação e controlo que reúnam seis ou 
quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja legalmente exigível 
uma licenciatura, consoante se trate de cargos de direção intermédia do 
1.º ou 2.º grau, respetivamente.

Considerando que terminado o prazo para aceitação de candidaturas do 
procedimento com vista ao provimento do Cargo de Chefe da Divisão de 
Higiene Urbana do Departamento Municipal de Ambiente e Atividades 
Económicas, aberto na sequência de meu Despacho n.º 47/2018/DIRH, 
de 16/03/2018, publicitado através do aviso n.º 5742/2018, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 82, de 27/04/2018, e publici-
tado na Bolsa de Emprego em 02/05/2018, com o código da oferta 
n.º OE201805/0020, verificou -se a apresentação a procedimento con-
cursal de apenas uma candidatura.

Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri designado 
verificou que a candidata Técnica Superior Ana Sofia de Oliveira Ro-
drigues Pires reúne os requisitos definidos no artigo 20.º da já referida 
Lei n.º 2/2004, de 19 de janeiro, conjugado com o artigo 12.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, e detém o perfil adequado para prosse-
guir as atribuições e objetivos da respetiva unidade orgânica, como se 
evidencia na nota curricular anexa ao presente despacho, sendo que, 
no entender do Júri, a candidata reúne as melhores condições para o 
exercício do cargo.

Assim, determino, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
(Regime Jurídico das Autarquias Locais), conjugado com o disposto 
no artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, a designação em 
comissão de serviço da licenciada em Matemática Aplicada Ana Sofia 
de Oliveira Rodrigues Pires (Técnica Superior) para o exercício do cargo 
de Chefe da Divisão de Higiene Urbana do Departamento Municipal de 
Ambiente e Atividades Económicas.

Nos termos do disposto nos n.os 9 e 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, e de acordo com o despacho da Senhora Vereadora Carla 
Guerreiro em substituição da Presidente da Câmara n.º 178/2018/DIRH, 
de 27 de agosto de 2018, o provimento é feito com efeitos a partir de 
1 de agosto de 2018.

28 de agosto de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria das Dores 
Marques Banheiro Meira.

Nota curricular
Nome: Ana Sofia de Oliveira Rodrigues Pires
Habilitações Académicas: Licenciatura em Matemática Aplicada, 

Ramo de Investigação Organizacional.
Atividade Profissional:
No Município de Setúbal:
Chefe de Divisão de Higiene Urbana de 06/11/2017 até à presente data;
Técnica Superior de 26/03/2012 até 05/11/2017.

No Município de Lisboa:
Técnica Superior (área de Limpeza Urbana) de 01/12/2004 até 

25/03/2012.

A candidata ao longo do seu percurso funcional frequentou inúmeras 
ações de formação na área de atuação da unidade orgânica.
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 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Aviso n.º 13452/2018

Consolidação de mobilidade
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação, torna -se público 


